
 
 

 

ANÚNCIO 

Bolsa de Investigação (BI) para Mestre (REF: CBL -SELECTECOLI-BI2-2016-
ALT20-03-0145-FEDER-000034) 

 
O Centro de Biotecnologia Agrícola e Agroalimentar do Alentejo – CEBAL abre concurso 

para atribuição de uma Bolsa de Investigação para Mestre no âmbito do projeto “SelecTEcoli Ð 
Seleção e caraterização de estirpes de E. coli com toler‰ncia acrescida a multi -inibidores 
derivados dos processos de prŽ -tratamento da biomass a lenhocelul—sicaÓ (REF: ALT20-
03-0145-FEDER-000034), financiado pelo Programa Operacional Regional do Alentejo 
(Alentejo 2020) - Sistema de Apoio à Investigação Científica e Tecnológica – Projetos de 
Investiga•‹o Cient’fica e Desenvolvimento Tecnol—gico (IC&DT), atravŽs do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER). 

Área científica principal: 
Biologia, Bioquímica, Biotecnologia, Biologia molecular, Engenharia Alimentar, Engenharia 

Biológica, Microbiologia, Química e áreas afins. 

Área científica de especializa•‹o : 
Biorrefinarias, Engenharia genética e/ou metabólica, Fisiologia Microbiana 

Requisitos de admiss‹o:  
¥ Grau de Mestre numa das ‡reas cient’ficas principais, com classifica•‹o igual ou 

superior a 14 valores em ambos os graus no caso de licenciatura e mestrado, ou classifica•‹o 
igual ou superior a 14 valores no caso de mestrado integrado; ou classifica•‹o igual ou superior 
a 14 valores, num dos graus acadŽmicos, desde que tenha curriculum científico adequado às 
atividades a desenvolver (dom’nio das tŽcnicas a utilizar)  

¥ Experiência comprovada nas seguintes técnicas: cultura descontínua de 
microrganismos, HPLC, eletroforese capilar. 

¥ Ser‡ dada prefer•ncia aos candidatos(as) que evidenciem experiência em 
(bio)processos de valorização de biomassa, conhecimentos de engenharia genŽtica e/ou que 
tenham publica•›es cient’ficas.  

Fun•›es a desempenhar  
¥ Apoio a todas as tarefas do projeto SelecTEcoli, nomeadamente na execução de 

ensaios laboratoriais de cinética microbiana em cultura (des)contínua e quantificação de 
metabolitos extra e intracelulares. 

¥ Pesquisa bibliogr‡fica sistem‡tica;  
¥ Organização de resultados e respetivo tratamento estatístico;  
¥ Elaboração de material de publicação de resultados  

Legislação e regulamentação aplicável: 
Lei N¼. 40/2004, de 18 de Agosto (Estatuto do Bolseiro de Investiga•‹o Cient’fica); 

Regulamento de Bolsas de Investiga•‹o da Funda•‹o para a Ci•ncia e a Tecnologia, I.P. — 
2012. 

Local de trabalho  
O trabalho ser‡ desenvolvido no CEBAL, e pontualmente nas instala•›es do LNEG, tal 

como previsto em sede de candidatura, sob a orientação científica de Maria da Concei•‹o 
Fernandes, Investigadora do CEBAL, e do Doutor Lu’s C. Duarte, Investigador do LNEG. 



 
 

 

Critérios de seleção  
Os critŽrios de sele•‹o , e respetiva valorização, são os seguintes:  
¥ Habilitações académicas (50%) 
¥ Adequação da experiência profissional às funções a desempenhar (35%) 
¥ Produção científica (15%); 
Caso os membros do júri considerem necessário, poderão ser realizadas entrevistas. 

Composição do Júri de Seleção  
O jœri respons‡vel pela sele•‹o ser‡ constitu’do por:  
¥ Presidente do júri: Maria da Conceição Fernandes, Investigadora do CEBAL 
¥ Vogais: Luís C. Duarte, Investigador do LNEG e Florbela Carvalheiro, Investigadora do 

LNEG 
¥ Vogal suplente: Marcos Ramos, Investigador do CEBAL 

Dura•‹o da bolsa  
A bolsa ter‡ a dura•‹o de 6 meses, com início previsto a 1 de dezembro de 2016, em 

regime de exclusividade, conforme regulamento de forma•‹o avan•ada de recursos humanos 
da FCT e regulamento de bolsas de investiga•‹o cient’fica do CEBAL. O contrato de bolsa 
poder‡ ser renovado durante a dura•‹o do projeto  do projeto. 

Valor do subs’dio de manuten•‹o mensal  
O montante da bolsa Ž de 980,00 ! conforme tabela de valores das bolsas atribu’das pela 

FCT, I.P. no Pa’s. O(a) Bolseiro(a) usufruir‡ de um seguro de acidentes de trabalho e, caso n‹o 
se encontre abrangido(a) por qualquer regime de prote•‹o social, pode  assegurar o exerc’cio 
do direito à segurança social mediante adesão ao regime do seguro social voluntário, nos 
termos previstos no Decreto-Lei n.¼ 40/89, de 1 de Fevereiro. A periodicidade de pagamento da 
bolsa Ž mensal e atravŽs de dep—sito banc‡rio, cheque ou outra modalidade equivalente. 

Candidaturas:  
As candidaturas devem ser formalizadas por correio eletr—nico dirigido ˆ Doutora Maria da 

Conceição Fernandes (maria.fernandes@cebal.pt) e devem conter os seguintes documentos: 
¥ Carta de motivação; 
¥ Curriculum Vitae; 
¥ Indicação dos contactos de duas pessoas que possam facultar referências sobre o 

candidato 
¥ Cópia (s) do(s) certificado(s) de habilitações. 

Prazos de candidatura: 
O concurso encontra-se aberto no período de 28 de outubro a 14 de novembro de 2016. 

Divulgação de resultados:  
Os resultados finais da avalia•‹o ser‹o publicitados, atravŽs de lista ordenada por ordem 

decrescente de classificação, afixada em local visível e público do CEBAL, sendo todos os 
candidatos notificados por correio eletr—nico. 

 


